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SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
Rodovia Eng. Joaquim Gonçalves,1209,Dom Constantino,Penedo/AL 

E-mail: penedolicitacoes@gmail.com – (82)9 9627-9378 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2025 
 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº2024.27094927161.ABC.PMP 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE PENEDO/AL, por meio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, sediada na Rod. Engenheiro Joaquim Gonçalves, 
n°106 Dom Constantino, Penedo/AL, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021, Lei Complementar nº123 de 2016, Decreto Municipal nº949 de 2024 e demais legislações aplicáveis, e 
ainda, de acordo as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
Fim do recebimento de propostas: até ás 08h59 min do dia da sessão. 
Data da sessão: 12/11/2025 
Horário: 09h00min (Horário de Brasília) 
Local: Portal de Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC)  
Informações: penedolicitacoes@gmail.com - https://transparencia.penedo.al.gov.br 
Contato:  Departamento de Licitações – Whatsapp (82) 9 9627-9378 (07h30min ás 13h30min) 
                     

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR DAS UNIDADES 
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PENEDO, de acordo com as especificações e 
exigências estabelecidas neste documento e seus anexos. 
 
1.2.  O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
1.3.  Admitir-se-á a participação, EXCLUSIVAMENTE, de micro e pequenas empresas interessadas nos itens sob 
disputa, todos situados até o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme art. 48, inc. I, da LC n.º 123/2006 
e, nos termos do art. 48, inciso III, a administração deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de 
natureza divisível, de valores totais acima de 80 mil reais, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para 
a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Por essa razão, parcela de até 25% (vinte e cinco 
por cento) dos quantitativos divisíveis deverá ser destinada exclusivamente a ME/EPP/COOP beneficiadas pela 
LC nº 123/2006. 
 
1.5. A licitação terá CARÁTER REGIONAL, em conformidade com o Decreto Municipal nº 949/2025, em seu artigo 
2º, inciso 2º, os limites geográficos estabelecidos pelo Decreto Estadual nº 30.157/2019, em seu artigo 1º, Inciso III 
– 3ª Região, Baixo São Francisco, composta pelos municípios de: PENEDO (Município Polo), Feliz Deserto, 
Igreja Nova, Olho D`água Grande, Piaçabuçu, São Brás e Porto Real do Colégio. 
 

2. DOS REGISTROS DE PREÇOS 

 
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões, são as que 
constam na Ata de Registro de Preços, ANEXO I deste Edital. 
  

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento da empresa interessada em participar do pregão eletrônico, deverá ocorrer previamente na 
plataforma de licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC), mediante a apresentação de Termo de Adesão, 
devidamente assinado concordando com as cláusulas do Regulamento da BCN, disponível no endereço eletrônico 
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www.bnc.org.br, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas antes do final da etapa estipulada para o cadastramento de 
propostas. 
 
3.1.1. Para fins de credenciamento, o licitante deverá declarar conhecimento e atendimento às exigências 
previstas no Edital, devendo igualmente estar representado por pessoa munida de poderes suficientes para a 
prática dos atos necessários para sua participação no certame. 
 
3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
pregão. 
 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma da Bolsa 
Nacional de Compras (BNC) e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
 
3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.  
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. O licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema por 
sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros. 
 
3.6. O licitante responde pela veracidade e pela exatidão das especificações dos bens e dos serviços ofertados, 
sendo responsável por quaisquer danos decorrentes da desconformidade do bem ou do serviço ofertado com as 
especificações contidas no Edital. 
 
3.7. É também de responsabilidade do licitante, observar e cumprir a legislação aplicável aos negócios realizados. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 
4.1. Poderão participar deste pregão, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com credenciamento regular na plataforma de licitações da Bolsa Nacional de Compras 
(BNC). 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:  

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º § 1º, da Lei nº 14.133/2021; 
4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
4.3. Como condição de participação do pregão, o licitante deverá preencher com SIM ou NÃO documento 
constante no ANEXO IV deste Edital, relativo as declarações listadas abaixo, que deverá ser anexada na 
plataforma de licitações da BNC, no ato do cadastro da proposta financeira, nos itens de interesse:   
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4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 
 
4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
  
4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição; 
  
4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
 
4.3.7. Que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçados, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 
 
4.6. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica, acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
4.7. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
4.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta de preços com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
  

mailto:penedolicitacoes@gmail.com
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5.2. O envio da documentação de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá em conformidade com o estabelecido 
no artigo 63, II, da Lei nº 14.133/2021 onde diz que “será exigida a apresentação dos documentos de habilitação 
apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 
 
5.2.1. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo máximo de 01 (uma) hora, a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e podendo o prazo, ser prorrogado, mediante pedido no 
chat, por igual período; 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
  
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 

6. DO PRENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
 
6.1.1. OFERTA - Valor unitário e total do item pretendido; 
 
6.1.2. MARCA - Especificar o fabricante do item; 
 
6.1.3. MODELO - Especificar o tipo do item.  
 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro; 
 
6.1.5. As licitantes deverão incluir nas respectivas propostas informações adicionais, catálogos do fabricante, em 
língua portuguesa, ou quaisquer outros elementos elucidativos sobre os materiais e equipamentos ofertados em 
sua proposta, comprovando todas as características do modelo ofertado. 
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos, por unidade, de cada item, estabelecidos no Termo de 
Referência, ANEXO IV deste Edital.  
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6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas do Estado de Alagoas e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequada à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicado neste Edital. 
 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes; 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
  
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos com lance final e fechado. 
 
7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 5% (cinco por cento) superiores àquela, possam ofertar um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
7.10.1 Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e 
fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
 
7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
 
7.12. Poderá o (a) Pregoeiro (a), auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
 
7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  
 
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.15. No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
  
7.17. O critério de julgamento adotado será o menor preço por LOTE, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
 
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
7.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei nº 14.133/2021, 2021, nesta ordem: 

7.20.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

7.20.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 
Lei; 
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7.20.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

7.20.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

7.20.5.  Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

7.20.5.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.20.5.2. empresas brasileiras; 

7.20.5.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.20.5.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

7.21. As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
7.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
 
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no art. 7º e no § 7º do art. 25 do Decreto Municipal nº 797/2025. 
  
8.2. O licitante classificado em primeiro lugar terá até 02 (duas) horas contando da solicitação do Pregoeiro no 
sistema, para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 
ofertado após a negociação. 
 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
 
8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos. 
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8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.6.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo; 
  
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 
 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
sua continuidade. 
 
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital. 
 
8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.10. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
8.11. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com o item 4.4 deste 
edital. 
 
8.12. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022 
 
8.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
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8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.14.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. Os 
resultados das avaliações serão inseridos no sistema e publicados no diário oficial do município. No caso de não 
haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo 
entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
 
8.14.2. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for (em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência. 
 

9. DA HABILITAÇÃO 

 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/), Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas; 
 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros; 
 
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação; 
 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 
 
9.1.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º) 
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9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema ou e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 
9.6. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 
 
9.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
9.7.1. No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 
9.7.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.7.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, Inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 
 
9.7.4. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
9.7.5. No caso de Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971; 
 
9.7.6. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
9.7.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
9.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
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9.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
9.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
9.8.5. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 
9.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 
 
9.8.7. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, 
em qualquer natureza menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, o menor de 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 
 
9.8.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
 
9.8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
9.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
9.9.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da Comarca da sede da 
pessoa jurídica datada de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data de apresentação das propostas caso não 
esteja expresso na mesma. 
 
9.9.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 
9.9.3. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício 
financeiro; 
 
9.9.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial de abertura e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
 
9.9.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
 
9.9.6. O prazo para aprovação do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis para fins de 
cumprimento do art. 31 da Lei 8.666/1993 é o estabelecido no art. 1.078 do Código Civil, portanto, até o quarto 
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mês seguinte ao término do exercício social (30 de abril), para todas as empresas, inclusive aquelas que utilizam o 
SPED (lucro real ou presumido). Desse modo, ocorrendo a sessão de abertura de propostas em data posterior a 
este limite, torna-se exigível, para fins de qualificação econômico-financeira, a apresentação dos documentos 
contábeis referentes ao exercício imediatamente anterior, nos moldes do entendimento recente do TCU (Acórdão 
1999/2014, Processo 015.817/2014-8, Plenário, Relator Ministro Aroldo Cedraz, 30/07/2014). 
 
9.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
9.10.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis comprovando que a licitante forneceu de forma satisfatória, por meio da apresentação de atestados 
de capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, em favor da empresa 
licitante; 
 
9.11.  O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123/2006, estará dispensado: 
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e  
(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
 
9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
 
9.13.1.  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 
9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização. 
  
9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às 
do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 
 
9.18.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item (s) de menor (s) valor (s) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
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9.19. A documentação exigida para comprovar a habilitação jurídica, a qualificação econômico-financeira e a 
regularidade fiscal e trabalhista poderão ser substituídas pelo registro cadastral no SICAF, nos termos do § 1º do 
art. 39 do Decreto Municipal nº 797/2022. 
 
9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
9.20.1. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital. 
 

10. DO ENCAMIHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo máximo de 01 (uma) 
hora, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e poderá ser prorrogado, mediante pedido 
no chat, por igual período, e deverá conter:  
 
10.1.1.  Ser redigida em língua portuguesa legível, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal; 
 
10.1.2.  Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso.  
 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 

11. DOS RECURSOS 

 
11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.1.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. Os recursos deverão 
ser encaminhados em campo próprio do sistema. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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11.1.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (s) decisão (s) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso; 
 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito; 
 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar 
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 
 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 
 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam; 
 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório; 
 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na BNC, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor para cada item sob disputa, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
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13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 
 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
  
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) dias úteis, 
a contar da data de seu recebimento. 
 
14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito. 
 
14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item (s), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização) sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
  
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento; 
  
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
 
15.3.1.  Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133 de 2021. 
 
15.3.2.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 
 
15.3.3.  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 á 139 da Lei 
nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 124 e 126 da mesma Lei. 
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15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no instrumento 
contratual ou no Termo de Referência. 
 
15.5. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU, para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 
  
15.5.1.  Na hipótese de irregularidade do registro no Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, o 
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no Edital e Anexos. 
 
15.6. Na assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do Contrato ou da 
Ata de Registro de Preços. 
 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital ou 
se recusar a assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços. 
 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 
16.1. As regras acerca da revisão de preços registrados são as estabelecidas na Minuta da Ata de Registro de 
Preços, anexa a este Edital. 
 
16.2. As regras acerca do reajuste de preços são as estabelecidas na Minuta do Contrato, anexa a este Edital. 
 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 
 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 

19. DO PAGAMENTO 

 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei, o licitante/adjudicatário/contratado que, com dolo ou 
culpa:  
 
20.1.1. Não assinar Contrato ou Ata de Registro de Preços; 
 
20.1.2. Não apresentar a documentação exigida no Edital; 
 
20.1.3. Apresentar documentação falsa; 
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20.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 
 
20.1.5. Não mantiver a proposta; 
20.1.6. Falhar na execução do contrato; 
 
20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
20.1.8. Declarar informações falsas; 
 
20.1.9. Cometer fraude fiscal. 
 
20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
  
20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
  
20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 
 
20.4.2. Multas conforme as seguintes infrações e gradações: 
 
20.4.2.1. 1% (um por cento) sobre o valor dos itens, por dia de atraso na entrega dos itens que forem solicitados, 
limitada ao total de 10% (dez por cento); 
 
20.4.2.2. 15% (quinze por cento) sobre o valor dos itens que forem entregues em desconformidade com as 
características definidas no Termo de Referência ou com as quantidades solicitadas pela Administração; 
 
20.4.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens sob disputa ou para os quais sagrou-se vencedor, em 
sendo constatado o cometimento de quaisquer das infrações definidas nos itens 20.1.1, 20.1.3, 20.1.7, 20.1.8 e 
20.1.9; 
 
20.4.2.4. 10% (vinte por cento) sobre o valor dos itens sob disputa ou para os quais sagrou-se vencedor, em 
sendo constatado o cometimento das infrações mencionadas nos itens 20.1.2, 20.1.5 e 20.1.6, exceto, em relação 
a este último item, se o desrespeito aos termos da proposta ocorrer em razão da entrega de itens sem as 
especificações obrigatórias, hipótese na qual será aplicada a hipótese do item 2.4.2.2 deste Edital. 
 
20.4.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
Advertência; multa e impedimento de licitar e contratar.  
 
20.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados. 
 
20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
  
20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 
  
20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, o 
Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme art. 419 do Código Civil. 
 
20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 14.133/2021. 
 
20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
20.13. As sanções observarão também o que consta no Termo de Referência. 
 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

 
21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. 
 
21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante melhor classificado. 
21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
 
21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizado acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas no Decreto Municipal nº 796/2022. 
 

22. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
22.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
 
22.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, em campo próprio, no 
endereço eletrônico http://bnc.org.br/. 
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22.2.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame 
 
22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
 
22.4. Acolhida a impugnação, havendo necessidade de alterações, aplicar-se-á o disposto no art. 21 do Decreto 
Municipal nº 797/2022. 
 
22.4.1 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
22.4.2 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
 
22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos 
anexos. 
 
22.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração. 
 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
23.1. Da sessão pública do pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 
 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
   
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 
23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
  
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico http://bnc.org.br/ e 
https://transparencia.penedo.al.gov.br/ poderão ser lidos no endereço Rodovia Engenheiro Joaquim 
Gonçalves,1209, Dom Constantino, Penedo/AL, Superintendência de Compras e Licitações - Departamento de 
Licitações, nos dias úteis, no horário das 07h 30min às 13h 30min. 
  
23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

23.12.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
23.12.2. ANEXO II – Minuta – Ata de Registro de Preços; 
23.12.3. ANEXO III - Minuta – Termo de Contrato; 
23.12.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Linda Gleicy Lima Santos 
Diretora do Departamento de Licitações 

Port. Nº13.271/2025 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

 

1. OBJETO: 

Contratação de empresa para aquisição gêneros alimentícios para a merenda escolar das Unidades 

Escolares da rede municipal de ensino de Penedo, através de pregão eletrônico visando o REGISTRO 

DE PREÇOS. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. A Constituição Federal de 1988 no art. 208, inciso VII, através da Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 59, de 2009 preconiza que o dever do Estado com a educação será efetivado 

mediante a garantia de atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, 

por meio de programas suplementares de material didático escolar, transporte, alimentação e 

assistência à saúde.  

2.2. E com o intuito de cumprir esse requisito constitucional e principalmente de oferecer alimentos 

variados que proporcionem a todos os educandos a formação de hábitos alimentares 

saudáveis, onde notoriamente contribui com o rendimento escolar e também com a saúde, 

atendendo a educação infantil, ensino fundamental I e II, e educação de jovens e adultos 

solicitamos a contratação para complemento do cardápio escolar no que tange o fornecimento 

de merenda durante o ano letivo 

2.3. Considerando que a Rede Municipal possui mais de 10 mil alunos matriculados e a Secretaria 

Municipal de Educação precisa garantir esse direito, prevendo o término da ata da licitação em 

outubro de 2024, e visando garantir a manutenção do fornecimento de alimentos para 

atendimento ao Programa de Alimentação Escolar nas escolas e creches do município de 

Penedo. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO/DETALHAMENTO:       

3.1. As especificações, quantidades estimadas, bem como todas as informações complementares para a 

perfeita e regular execução do objeto deste Termo de Referência seguem as descrições conforme a 

planilha a baixo: 
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Item                                  Descrição UND Qtde V. Médio V.Total 

LOTE 01 - HORTIFRUTI 
 

 

01 

Alho, Aparência fresca e sã, colhidos ao atingirem 

grau de evolução completa e perfeito estado de 

desenvolvimento. 

KG 1.200 R$47,65 R$57.180,00 

02 Batata inglesa, com aspecto, cor e odor 

característicos, não apresentando rachaduras ou 

cortes na casca, com polpa intacta e limpa. Tamanho 

uniforme e livre de broto. 

KG 8.300 R$7,10 R$58.930,00 

03 Beterraba, Apresentando casca lisa, firme e sem 

rachaduras. 
KG 800 R$5,72 R$4.576,00 

04 Cebola, Branca, fresca, bem desenvolvida, compacta e 

firme. 
KG 5.000 R$5,88 R$29.400,00 

05 Cenoura, Polpa bem firme, sem rugas e de cor 

alaranjado vivo. Não apresentando mofo e  radículas 

(primeiras raízes da planta). 

KG 2.500 R$5,50 R$13.750,00 

06 Chuchu, novo, íntegro. Sem cortes, depressões, nem 

áreas moles ou manchadas. 
KG 1.000 R$3,57 R$3.570,00 

07 Maçã, nacional, com casca sã e firme. Sem 

rupturas, machucados e rugas. Apresentando 

tamanho e cor uniformes. 

KG 10.000 R$17,92 R$179.200,00 

08 Melão, firmes, com cores uniformes. Apresentando 

maturação média e polpa firme. 
KG 10.000 R$4,66 R$46.600,00 

09 Tomate, firmes, liso, de cor uniforme, sem 

manchas ou rachaduras. Com grau de  

maturidade médio. 

KG 4.000 R$6,05 R$24.200,00 

 
VALOR TOTAL R$417.406,00 

Item                                  Descrição UND Qtde V. Médio V.Total 

LOTE 02 - FRIOS 
 

01 

Carne, Bovina, sem osso, em peça (coxão mole ou 

patinho), congelada 12ºC ou mais, devendo apresentar 

coloração vermelho-vivo, odor característico e aspecto 

próprio não amolecido e nem pegajosa. Isento de: 

vestígios de descongelamento, excesso de gordura, 

KG 18.000 R$57,33 R$1.031,940,00 
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cartilagem, coloração arroxeada, acinzentada e 

esverdeada, odor forte e desagradável. Contendo na 

embalagem a identificação do produto, peso, marca 

do fabricante, prazo de validade, nº de inscrição no SIF 

ou SIE. Validade mínima de 1 ano, a contar da data de 

entrega. 

02 

Carne, Bovina, moída; Congelada. Podendo ser: 

coxão mole, patinho), in natura ou Minimamente 

processado (isento na lista de ingredientes dos itens: 

sal, açúcar, óleos, gorduras ou outras substâncias 

adicionadas ao alimento original), isento de gorduras 

trans na tabela nutricional e livres de aditivos 

alimentares. Contendo no máximo 65 mg de sódio em 

100g do produto. Devendo apresentar coloração 

vermelho-vivo, odor característico e aspecto próprio    

não    amolecido    e    nem    pegajoso.    Isento    de:    

vestígios    de descongelamento, excesso de gordura e 

cartilagem. Deverá constar na embalagem dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, nº 

de lote, data de validade, quantidade do produto, nº do 

registro no SIF, SIE ou SIM. Com prazo de validade 

mínimo de 6 meses a partir da data de entrega. 

Embalagem de 500 g. 

KG 12.000 R$34,82 R$417.840,00 

03 

Carne, de ave (filé de peito), moída, congelado a -

12ºC ou mais frio. in natura ou Minimamente 

processado (isento na lista de ingredientes dos itens: 

sal, açúcar, óleos, gorduras ou outras substâncias 

adicionadas ao alimento original), isento de gorduras 

trans na tabela nutricional e livres de aditivos 

alimentares. Isento de: vestígios de 

descongelamento, excesso de gordura e cartilagem. 

Deverá constar na embalagem dados de identificação, 

procedência, informações nutricionais, nº de lote, data 

de validade, quantidade do produto, nº do registro no 

SIF, SIE ou SIM. Com prazo de validade mínimo de 

6 meses a 

partir da data de entrega. Embalagem de 500 g. 

KG 8.000 R$25,28 R$202.240,00 

mailto:penedolicitacoes@gmail.com


 
 

     
     MUNICIPIO DE PENEDO  

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

24 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
Rodovia Eng. Joaquim Gonçalves,1209,Dom Constantino,Penedo/AL 

E-mail: penedolicitacoes@gmail.com – (82)9 9627-9378 

04 

Carne Bovina salgada, jerked beef, curada e 

dessecada, Traseiro, devendo apresentar coloração 

vermelho-vivo, odor característico. Isento de açúcar 

na lista de ingredientes e gorduras trans na tabela 

nutricional. Contendo no máximo 2.000mg de sódio 

em 30g do produto. Isento de: coloração arroxeada, 

acinzentada e esverdeada, vestígios de 

descongelamento, odor forte e desagradável, 

parasitas, sujidades, larvas e qualquer substância 

contaminante. Acondicionado em embalagem de 

polietileno atóxica, resistente, a vácuo, transparente e 

resistente, peso líquido de 05 kg, contendo na 

embalagem a identificação do produto, peso, marca 

do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e 

selo de inspeção do órgão competente e data de 

embalagem. Validade 

mínima de 04 (seis) meses, a contar da data de 

entrega. 

KG 3.000 R$53,03 R$159.090,00 

05 

Carne Congelada de Suíno – Tipo lombo sem osso, 

peça dividida de acordo com o peso, congelada, sem 

sugidades e ação de micróbios, inspecionada pelo 

Serviço de Inspeção Estadual ou Federal – SIE ou 

SIF. com valor médio encontrado Lombo. Produto 

cárneo obtido a partir do abate de suínos. Deverá 

estar de acordo com a legislação vigente, 

especialmente o Decreto nº 9.013, de 29 de março 

de 2017-MAPA, Decreto nº 10.468, de 18 de 

agosto de 2020- 

MAPA. Características organolépticas com aspectos, 

cor, odor e sabor próprios. 

KG 8.000 R$36,92 R$295.360,00 

06 

Fígado bovino (miúdos congelados de bovino), 

congelado, isento de gordura, cartilagem e pele, cor 

característica. Características adicionais: firme, não 

pegajoso, isento de manchas esverdeadas, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios. Validade 

mínima de 24 meses a contar a data de entrega. 

Embalagem plástica lisa, transparente, em peças, 

contendo identificação do produto, marca do 

 

 

KG 

3.000 R$16,70 R$50.100,00 
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fabricante, prazo de validade, data de fabricação, 

marcas e carimbos oficiais, 

de acordo com as portarias do Ministério da 

Agricultura. 

07 

Frango, Coxinhas das asas, - Drumette, 

Congeladas. Devendo constar na embalagem dados 

de identificação, procedência, informações nutricionais, 

nº de lote, data de validade, quantidade do produto, nº 

do registro do SIF, SIE ou SIM. Validade mínima de 06 

(seis) meses, a contar da data de entrega. 

Embalagem de 1 kg; 

 

KG 

 
8.000 

R$21,03 R$168.240,00 

08 

Frango, congelado, peito, sem osso, tipo Filé. 

Minimamente processado (isento na lista de 

ingredientes dos itens: sal, açúcar, óleos, gorduras ou 

outras substâncias adicionadas ao alimento original), 

isento de gorduras trans na tabela nutricional e livres 

de aditivos alimentares. Contendo no máximo 100 mg 

de sódio em 155g do produto. Deverá constar na 

embalagem dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, nº de lote, data de validade, 

quantidade do produto, nº do registro do SIF, SIE 

ou SIM. Validade 

mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de 

entrega. 

 

KG 

 
25.000 

R$26,52 R$663,000,00 

09 

Frango   tipo   coxa,   Congelados   a   -12º   C   ou   

mais   frio,   embalados individualmente, em saco 

de polietileno transparente, atóxico, de 1 kg. 

Minimamente processado (isento na lista de 

ingredientes dos itens: sal, açúcar, óleos, gorduras ou 

outras substâncias adicionadas ao alimento original), 

isento de gorduras trans na tabela nutricional e livres 

de aditivos alimentares. Contendo no máximo 120 mg 

de sódio em 100g do produto. Deverá constar na 

embalagem dados de identificação, procedência, 

informações nutricionais, nº de lote, data de validade, 

quantidade do produto, nº do registro no SIF, SIE ou 

SIM. Com prazo de validade mínimo de 1 ano a partir 

da data de entrega. 

KG 3.000 R$14,81 R$44.430,00 
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10 

Ovos brancos, tipo grande, de galinha, categoria A. 

Íntegro, sem manchas ou sujidades, tamanho 

uniforme, proveniente de avicultor com inspeção oficial. 

nº do registro no SIF, SIE ou SIM. Apresentar casca 

lisa, pouco porosa, resistente e formato 

característico.Caixa com 12 bandejas de 30 unidades 

cada. 

CX 800 R$226,86 R$181.488,00 

11 

Peixe, Tipo filé de Ponga, sem pele, e sem espinhas. 

Aspecto e cor característicos. Congelado a – 18ºC ou 

mais frio. Deverá constar na embalagem dados de 

identificação, procedência, informações nutricionais, nº 

de lote, data de validade, quantidade do produto, nº do 

registro do SIF, SIE ou SIM. Validade mínima de 06 

(seis) meses, a contar da data de entrega. 

Embalagem em sacos plásticos transparentes 

individuais contendo 800g cada. 

KG 4.000 R$42,48 R$169.920,00 

 VALOR TOTAL R$3.383.514,67 

ITEM DESCRIÇÃO U/M QTDE 
V. Médio V.Total 

LOTE 03 – CEREAIS 
 

01 

Açúcar, Cristal, Pó branco, fino, de fácil 

escoamento, não devendo estar empedrado, isento 

de matéria terrosa ou parasitos. Prazo de validade 

mínimo de 

12 meses. Embalagem de 1 kg, Fd com 30 kg. 

 

FD 

 
400 

R$130,33 R$52.132,00 

02 

Adoçante dietético, sucralose, em pó, envelope 

com 0,6g. Caixa com 1.000 

envelopes 

CX 4 R$93,53 R$374,12 

03 

Arroz branco, Subgrupo polido, classe longo fino, 

tipo 1. Minimamente processado (isento na sua lista 

de ingredientes os itens: sal, açúcar, óleos, gorduras 

ou outras substâncias adicionadas ao alimento 

original), isento de gorduras trans e sódio na tabela 

nutricional e livres de aditivos alimentares. Contendo 

no mínimo 1,5 g de fibras em 100g do produto. 

Embalagem original de fábrica com informações dos 

FD 100 R$189,66 R$18.966,00 
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ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 

de fabricação e validade. Prazo de validade mínimo 

12 meses 

a contar da data de entrega. Fardo com 30 pct de 1 kg. 

04 

Arroz parboilizado integral, tipo 1, classe: longo 

fino, Minimamente processado (isento na sua lista de 

ingredientes os itens: sal, açúcar, óleos, gorduras ou 

outras substâncias adicionadas ao alimento original), 

Embalagem original de fábrica com informações dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. Prazo de 

validade mínimo 12 meses a contar da data de 

entrega. Fardo com 30 pct de 1 kg. 

 

 

FD 

 
 

20 
R$174,23 R$3.484,60 

05 

Arroz parboilizado, Subgrupo polido, classe longo 

fino, tipo 1, isento de matéria terroso, pedras, fungos 

ou parasitas, livre de umidade, sujidades, larvas, 

bolores, com grãos inteiros. Minimamente 

processado (isento na sua lista de ingredientes os 

itens: sal, açúcar, óleos, gorduras ou outras 

substâncias adicionadas ao alimento original). 

Embalagem original de fábrica com informações dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 

data de 

fabricação e validade. Prazo de validade mínima de 

12 meses a contar da data de entrega. Fardo com 30 

pct de 1 kg 

 

 

 

FD 

 
 
 

800 

R$141,27 R$113.016,00 

06 

Biscoito doce tradicional, Tipo Maria ou 

Maisena, de sabor, cor e odor característicos, 

textura crocante. Isento de gorduras trans. Contendo 

no máximo 110 mg de sódio em 30g do 

produto.Identificação na embalagem (rótulo) dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 

de fabricação e validade. Validade mínima de 06 

(seis) meses, a contar da data de entrega. Cx com 

20 pct; Embalagem contendo 350g, 

CX 450 R$105,07 R$47.281,50 

07 

Biscoito Maizena Sem Glúten, de sabor, cor e odor 
característicos, textura crocante. Isento de gorduras 
trans. Identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Validade mínima de 06 (seis) 

CX 100 R$84,43 R$8.443,00 
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meses, a contar da data de entrega. Cx com 20 pct; 
Embalagem contendo 350g 

08 

Biscoito doce tradicional, Tipo Maria ou Maisena, 

sem lactose, de sabor, cor e odor característicos, 

textura crocante. Isento de gorduras trans. 

Identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 

e validade. Validade mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da 

data de entrega. Cx com 20 pct; Embalagem contendo 

350g. 

 

 

CX 

 
 

60 
R$84,43 R$5.065,80 

09 

Biscoito salgado, Tipo Cream-Cracker tradicional, de 

textura crocante, com odor, sabor e cor 

característicos. Identificação na embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. 

Ser isento de gorduras trans. Validade mínima de 06 

(seis) meses, a contar da data de entrega. Cx com 20 

unid, pacote de 350g. 

CX 400 R$107,95 R$43.180,00 

10 

Biscoito salgado, Tipo água e sal ou Cream-

Cracker, sem lactose, de textura crocante, com odor, 

sabor e cor característicos. Identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 

Contendo na porção no mínimo 3g de fibras e ser 

isento de gorduras 

trans. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da 

data de entrega. Cx com 20 unid, pacote de 330g. 

CX 60 R$84,43 R$5.065,80 

11 

Biscoito salgado, tipo água e sal ou Cream-

Cracker, integral, de textura crocante, com odor, 

sabor e cor característicos. Identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 

Contendo na porção no mínimo 3g de fibras e ser 

isento de gorduras trans. Validade mínima de 06 (seis) 

meses, a contar da data de entrega. Cx com 

20 unid. 

CX 60 R$133,95 R$8.037,00 
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12 

Cacau em pó, 100%, Concentrado, Minimamente 

processado (isento na sua lista de ingredientes os 

itens: sal, açúcar, óleos, gorduras ou outras 

substâncias adicionadas ao alimento original), isento 

de gorduras trans na tabela nutricional. Livres de 

aditivos alimentares. Embalagem original de fábrica 

com informações dos ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 

Prazo de validade mínimo de 6 meses a contar da 

data de 

entrega. Unid de 200g. Caixa com 18 unidades. 

CX 50 R$751,17 R$37.558,50 

13 

Café torrado e moído, Minimamente processado 

(isento na sua lista de ingredientes os itens: sal, 

açúcar, óleos, gorduras ou outras substâncias 

adicionadas ao alimento original), isento de gorduras 

trans e sódio na tabela nutricional e livres de aditivos 

alimentares. Embalagem original de fábrica com 

informações dos ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. Prazo de 

validade mínimo 12 meses a contar da data de 

entrega. Pct de 250g. Fardo com 20 unid. 

FD 150 R$353,47 R$53.020,50 

14 

Canela, Em pó, Minimamente processado (isento na 

sua lista de ingredientes os itens: sal, açúcar, óleos, 

gorduras ou outras substâncias adicionadas ao 

alimento original). Livres de aditivos alimentares. 

Embalagem original de fábrica com informações dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 

data de fabricação e validade. Prazo de validade 

mínimo 12 meses a contar da data de entrega. Unid de 

35g. Caixa com 24 unidades. 

 

CX 

 
 

80 

 

R$160,79 

 

R$12.863,20 

15 

Canjica amarela, subgrupo despeliculado, classe 

amarela tipo 1, Para preparo de canjica branca, 

Minimamente processado (isento na sua lista de 

ingredientes os itens: sal, açúcar, óleos, gorduras ou 

outras substâncias adicionadas ao alimento original), 

isento de gorduras trans e sódio na tabela nutricional e 

livres de aditivos alimentares. Embalagem original de 

fábrica com informações dos ingredientes, valor 

FD 580 R$28,01 R$16.245,80 
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nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. Validade mínima de 6 meses a contar da 

data de entrega. Embalagem de 500g. Fd com 10 Unid 

16 

Chocolate Em pó, 50% cacau, isento de gorduras 

trans e sódio na tabela nutricional. Não possuir açúcar 

na primeira posição da lista de ingredientes. Livre de 

aditivos alimentares. Identificação na embalagem 

(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 

entrega. Pacote de 

200g. 

PCT 600 R$21,43 R$12.858,00 

17 

Colorífico, isento,sódio e açúcar, livre de aditivos. 

Identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 

e validade. Validade mínima de 08 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

Embalagem de 500G. Fd com 10 pct. 

 

FD 

 
300 

R$46,15 R$13.845,00 

18 

Extrato de tomate, Isento de conservantes e açúcar 

na lista de ingredientes. Embalagem original de 

fábrica com informações dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. Prazo de validade 

mínimo 12 meses a contar da data de entrega. Pct de 

340g. Caixa com 24 unidades. 

 

 

CX 

 
 

450 

 

R$50,68 
R$22.806,00 

19 

Farinha de aveia, Minimamente processado (isento 

na sua lista de ingredientes os itens: sal, açúcar, 

óleos, gorduras ou outras substâncias adicionadas ao 

alimento original), isento de gorduras trans na tabela 

nutricional e livres de aditivos alimentares. Contendo 

no mínimo 3 g de fibras em 50g do produto.Com 

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 

e validade. Validade mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. Embalagem de 165g. 

Caixa com 

28 pct. 

 

 

 

CX 

 
 
 

100 

 

 

R$101,04 

R$10.104,00 
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20 

Flocos de aveia, Minimamente processado (isento na 

sua lista de ingredientes os itens: sal, açúcar, óleos, 

gorduras ou outras substâncias adicionadas ao 

alimento original), isento de gorduras trans na tabela 

nutricional e livres de aditivos alimentares. Contendo 

no mínimo 3 g de fibras em 30g do produto.Com 

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 

e validade. Validade mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. Embalagem de 170g. 

Caixa com 

12 pct. 

 

 

 

CX 

 
 
 
 

100 

 

 

 

R$43,41 

R$4.341,00 

21 

Farinha de mandioca, Torrada, tipo 1, grupo seca, 

subgrupo fina, classe branca, Minimamente 

processado (isento na sua lista de ingredientes os 

itens: sal, açúcar, óleos, gorduras ou outras 

substâncias adicionadas ao alimento original), isento 

de gorduras trans na tabela nutricional, baixa acidez e 

livres de aditivos alimentares. Contendo no mínimo 1 

g de fibras em 50g do produto. Embalagem original de 

fábrica com informações dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. Validade mínima 

de 12 meses a contar da data de entrega. Fardo com 

10 Pct de 1 kg. 

FD 80 R$67,80 R$5.424,00 

22 

Farinha de trigo, enriquecida com ferro e ácido 

fólico. Minimamente processado (isento na sua lista 

de ingredientes os itens: sal, açúcar, óleos, gorduras 

ou outras substâncias adicionadas ao alimento 

original), isento de gorduras trans e sódio na tabela 

nutricional e livres de aditivos alimentares. Não 

podendo estar úmida fermentada ou rançosa. 

Embalagem original de fábrica com informações dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 

de fabricação e validade. Prazo de validade mínimo 

6 meses a contar da data de 

entrega. Pct de 1 kg. Fardo com 10 kg. 

FD 350 R$52,78 R$18.473,00 
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23 

Feijão comum, Carioca, tipo 1, In natura ou 

Minimamente processado (isento na sua lista de 

ingredientes os itens: sal, açúcar, óleos, gorduras 

ou outras substâncias adicionadas ao alimento 

original), isento de gorduras trans na tabela nutricional 

e livres de aditivos alimentares. Contendo no mínimo 5 

g de fibras em 50g do produto. Embalagem original de 

fábrica com informações dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. Validade mínima de 12 meses a contar da 

data de entrega. Fardo com 30 pct de 1 kg. 

FD 320 R$174,27 R$55.766,40 

24 

Feijão comum, Classe Preto, tipo 1, In natura ou 

Minimamente processado (isento na sua lista de 

ingredientes os itens: sal, açúcar, óleos, gorduras ou 

outras substâncias adicionadas ao alimento original), 

isento de gorduras trans na tabela nutricional e livres 

de aditivos alimentares. Contendo no mínimo 5 g de 

fibras em 100g do produto. Embalagem original de 

fábrica com informações dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. Validade mínima de 06 meses a contar a 

data de entrega. Fardo com 30 pct de 1 kg. 

FD 20 R$236,90 R$4.738,00 

25 

Fermento químico em pó, fino, de coloração 

branca e odor característico. Com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, 

peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 

Validade mínima de 06 meses a contar da data de 

entrega. Embalagem de 100g. 

UNI 1.300 R$3,98 R$5.174,00 

26 

Flocos de Milho ou farinha de milho flocada, pré 

cozido, Minimamente processado (isento na sua lista 

de ingredientes os itens: sal, açúcar, óleos, gorduras 

ou outras substâncias adicionadas ao alimento 

original), isento de gorduras trans e sódio na tabela 

nutricional e livres de aditivos alimentares. Contendo 

no mínimo 4 g de fibras em 100g do produto. 

Embalagem original de fábrica com informações dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 

 

 

 

FD 

 
 
 
 

1.200 

 

 

 

R$77,96 

 

 

 

R$93.552,00 
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data de fabricação e validade. Prazo de validade 

mínimo 12 meses a contar da data de entrega. 

Embalagem de 500g. Fd com 20 pct 

27 

Leite em pó integral, Minimamente processado 

(isento na sua lista de ingredientes os itens: sal, 

açúcar, óleos, gorduras ou outras substâncias 

adicionadas ao alimento original), isento de gorduras 

trans na tabela nutricional e livres de aditivos 

alimentares. Contendo no máximo 100mg de sódio 

em 26g do produto. Embalagem original de fábrica 

com informações dos ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 

Prazo de validade mínimo 12 meses a contar a data 

de entrega. Embalagem de 200g. Fd 

com 50 pct. 

FD 650 R$430,50 R$279.825,00 

28 

Leite em pó semidesnatado, Minimamente 

processado (isento na sua lista de ingredientes os 

itens: sal, açúcar, óleos, gorduras ou outras 

substâncias adicionadas ao alimento original), isento 

de gorduras trans na tabela nutricional. Contendo no 

máximo 1 aditivo alimentar. Contendo no máximo 

100mg de sódio em 100g do produto. Embalagem 

original de fábrica com informações dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data de 

fabricação e validade. Prazo de validade mínimo 12 

meses a contar a data de entrega. Embalagem de 

200g. Fd com 50 pct. 

FD 50 R$493,00 R$24.650,00 

29 

Leite em pó, Proteina vegetal, sem lactose, 

Minimamente processado (isento na sua lista de 

ingredientes os itens: sal, açúcar, óleos, gorduras ou 

outras substâncias adicionadas ao alimento original), 

isento de gorduras trans na tabela nutricional. 

Embalagem original de fábrica com informações dos 

ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 

e validade. Prazo de validade mínimo 12 meses a 

contar a data de entrega. Embalagem de 300g. 

UNID 150 R$23,92 R$3.588,00 
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30 

Leite em pó, fórmula infantil, especial para crianças 

menores de 1 ano, fase 2, contendo prebióticos, 

colina e DHA, vitaminas e minerais. Embalagem 

original de fábrica com informações dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 

e validade. Prazo de validade mínimo 12 meses 

a contar a data de entrega. Embalagem de 800g. 

UNI 100 R$56,96 R$5.696,00 

31 

Leite em pó, Fórmula infantil, sem lactose, especial 

para crianças menores de 1 

ano, fase 2, Embalagem de 400g. Prazo de 

validade mínimo de 12 meses a contar da data de 

entrega. 

UNI 50 R$26,88 R$1.344,00 

32 

Leite de coco, Isento de gorduras trans e sódio na 

tabela nutricional. Isento de açúcar na lista de 

ingredientes. Conter no máximo 4 aditivos alimentares, 

2 g de gorduras totais e 1 g de gorduras saturadas em 

15 ml do produto. Embalagem original de fábrica com 

informações dos ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. Validade 

mínima de 06 meses a contar da data de entrega. 

Embalagem de 500ml. Caixa com 12 unidades. 

CX 550 R$85,91 R$47.250,50 

33 

Macarrão Espaguete, Minimamente processado 

(isento na sua lista de ingredientes os itens: sal, 

açúcar, óleos, gorduras ou outras substâncias 

adicionadas ao alimento original), isento de gorduras 

trans na tabela nutricional e livres de aditivos 

alimentares. Contendo no mínimo 1,6 g de fibras em 

80g do produto. Embalagem original de fábrica com 

informações dos ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Validade 

mínima de 12 meses a contar da data de entrega. 

Embalagem de 500g. Fd com 20 pct. 

FD 1.100 R$71,96 R$79.156,00 

34 

Macarrão Espaguete, sem glúten, Embalagem original 
de fábrica com informações dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Validade mínima de 12 meses a contar da data 
de entrega. Embalagem de 500g. Fd com 20 pct. 

FD 50 R$103,40 R$5.170,00 

35 
Macarrão de Sêmola Parafuso, Minimamente 

processado (isento na sua lista de ingredientes os 
FD 40 R$125,43 R$5.017,20 

mailto:penedolicitacoes@gmail.com


 
 

     
     MUNICIPIO DE PENEDO  

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

35 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
Rodovia Eng. Joaquim Gonçalves,1209,Dom Constantino,Penedo/AL 

E-mail: penedolicitacoes@gmail.com – (82)9 9627-9378 

itens: sal, açúcar, óleos, gorduras ou outras 

substâncias adicionadas ao alimento original), isento 

de gorduras trans na tabela nutricional e livres de 

aditivos alimentares. Contendo no mínimo 1,2 g de 

fibras em 80g do produto. Embalagem original de 

fábrica com informações dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. Validade mínima de 6 meses a contar da 

data de entrega. Embalagem de 500g. Fardo 

com 20 pct. 

36 

Margarina, cremosa, isento de gorduras trans na 

tabela nutricional. Contendo na embalagem a 

identificação do produto, marca do fabricante, 

validade, data de embalagem, peso líquido e selo de 

inspeção do órgão competente. Validade mínima de 

06 (seis) meses a contar da data da entrega. 

Embalagem de 500g. 

Caixa com 12 unid. 

CX 580 R$79,69 R$46.220,20 

37 

Manteiga, extra, com sal, livre de aditivos alimentares 

e isento de açúcares na lista de 

ingredientes.Embalagem original de fábrica com 

informações dos ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. 

Nº do registro do SIF, SIE ou SIM. Validade mínima de 

6 meses a contar da data de entrega. Embalagem de 

200 g. CX com 24 unid 

CX 80 R$376,23 R$30.098,40 

38 

Manteiga, comum, com sal, zero lactose, livre de 

aditivos alimentares e isento de açúcares na lista de 

ingredientes. Embalagem original de fábrica com 

informações dos ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. Nº do 

registro do SIF, SIE ou SIM. Validade mínima de 

6 meses a contar da data de entrega. Embalagem de 

200 g. cx com 24 

CX 25 R$301,62 R$7.540,50 

39 

Milho para pipoca, premium, tipo 1, Minimamente 

processado (isento na sua lista de ingredientes os 

itens: sal, açúcar, óleos, gorduras ou outras 

substâncias adicionadas ao alimento original), isento 

FD 200 R$99,88 R$19.976,00 
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de gorduras trans na tabela nutricional e livres de 

aditivos alimentares. Contendo no mínimo 2 g de 

fibras em 25g do produto. Embalagem original de 

fábrica com informações dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. Validade mínima de 6 meses a contar da 

data de entrega. Embalagem de 500g. Fd com 

24 unid 

40 

Mistura para preparo de canjiquinha de milho, 

Contendo no mínimo 3 g de fibras em 100g do 

produto. Embalagem original de fábrica com 

informações dos ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de fabricação e validade. 

Prazo de validade mínimo 12 meses a contar da data 

de entrega. Unid de 200g. 

UNI 3.000 R$4,29 R$12.870,00 

41 

Óleo Vegetal, soja, tipo 1. Envasado em garrafa 

plástica resistente transparente, 900 ml, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 

e validade. Validade mínima de 12 (doze) meses a 

contar da data de entrega. Caixa com 20 

unid. 

CX 150 R$176,32 R$26.448,00 

42 

Proteína texturizada de soja, sabor frango, 

Minimamente processado (isento na sua lista de 

ingredientes os itens: sal, açúcar, óleos, gorduras ou 

outras substâncias adicionadas ao alimento original), 

isento de gorduras trans na tabela nutricional e livres 

de aditivos alimentares. Embalagem original de 

fábrica com informações dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. Validade mínima de 6 meses a contar da 

data de 

entrega. Embalagem de 400g. Fardo com 20 pct. 

FD 400 R$132,30 R$52.920,00 

43 

Sal marinho, moído, refinado, iodado. Aparência: 

cristais de granulação uniforme, não pegajoso ou 

empedrado. Cor branca, inodoro, sabor característico. 

Embalagem de 1 kg, com identificação dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 

FD 260 R$12,70 R$3.302,00 
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de fabricação e validade. Validade mínima 

de 12 (doze) meses a contar da data de entrega. 

Embalagem de 1 kg. Fd com 10 kg. 

44 

Tempero misto, Pronto. Embalagem original de 

fábrica com informações dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. Validade mínima de 6 meses a contar da 

data de entrega. Pacote com 500g. 

Fardo com 20 Pct. 

 

FD 

 
150 

 

R$165,90 
R$24.885,00 

45 

Uva passa preta, escura, odor característico, sabor 

adocicado, Embalagem original de fábrica com 

informações dos ingredientes, valor nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. Validade 

mínima de 6 meses a contar da data de entrega. 

Embalagem de 1 kg. 

KG 100 R$32,16 R$3.216,00 

46 

Vinagre, classificado no grupo de ingrediente 

culinário, isento de gorduras trans e sódio na tabela 

nutricional. Possuir no máximo 1 aditivo alimentar e 

ser isento de açúcar na lista de ingredientes. 

Embalagem contendo 750 ml, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 

nutricional, peso, 

fornecedor, data de fabricação e validade. Validade 

mínima de 12 meses a contar da data de entrega. 

Caixa com 12 unidades. 

 

 

CX 

 
 
 

140 

 

 

R$34,76 

 

 

R$4.866,40 

 
VALOR TOTAL 

R$1.355.854,42 

ITEM DESCRIÇÃO U/M QTDE V. Médio 
V.total 

LOTE 4: DERIVADOS LÁCTEOS/ REFRIGERADOS/PÃES 
 

01 

Pão doce, tipo cachorro quente, fresco (novo), livre 

de umidade e mofo. Peso 

de 50g a unidade, transportado em embalagens 

higienizadas e fechadas, de tal forma que evite a sua 

exposição e possível contaminação. 

 

UNI 

 

150.000 

 

R$ 0,63 
R$94.500,00 

02 
Pão Francês, fresco (novo), livre de umidade e mofo. 

Peso de 50g a unidade, transportado em embalagens 

 

UNI 
100.000 R$ 0,63 R$63,000,00 
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higienizadas e fechadas, de tal forma que evite a 

sua exposição e possível contaminação. 

 VALOR TOTAL R$157.500,00 

ITEM DESCRIÇÃO U/M QTDE V. Médio 
V.total 

LOTE 5: POLPAS DE  FRUTAS 
 

01 

Polpa de Fruta sabor umbu, Pasteurizada e 

congelada. Minimamente processada (isento na sua 

lista de ingredientes os itens: sal, açúcar, óleos, 

gorduras ou outras substâncias adicionadas ao 

alimento original), isento de gorduras trans e sódio na 

tabela nutricional e livres de aditivos alimentares. 

Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e 

desagradável e qualquer substância contaminante. 

Embalagem original de fábrica com informações dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 

de fabricação e validade. 

Validade mínima de 6 meses a contar da data de 

entrega. Embalagem de 1 kg. 

 

KG 

 

150 

 

R$ 15,03 

 

R$2.254,50 

02 

Polpa de Fruta sabor cajá, Pasteurizada e 

congelada. Minimamente processada (isento na sua 

lista de ingredientes os itens: sal, açúcar, óleos, 

gorduras ou outras substâncias adicionadas ao 

alimento original), isento de gorduras trans e sódio na 

tabela nutricional e livres de aditivos alimentares. 

Isenta de: vestígio de descongelamento, odor forte e 

desagradável e qualquer substância contaminante. 

Embalagem original de fábrica com informações dos 

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 

de fabricação e validade. Validade mínima de 6 meses 

a contar da data de entrega. Embalagem de 1 kg. 

KG 150 R$ 15,03 R$2.254,50 

 VALOR TOTAL R$4.509,00 

VALOR MÉDIO ESTIMADO R$ 5.318.917,42 
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3.2. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

3.2.1. O custo estimado total da contratação é de R$5.318.917,42 (cinco milhões trezentos e 

dezoito mil novecentos e dezessete reais e quarenta e dois centavos), conforme custos 

unitários apostos na tabela acima. 

3.3. A presente contratação se dará por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

menor preço.  

3.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Da exigência de amostra 

4.1.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente 

em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua 

realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

4.1.2. Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

a) Lote 2 - Frios 

b) Lote 3 – Cereais 

4.1.3 As amostras poderão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Educação, endereço 

Rodovia AL 110 km5, no prazo limite de 5 dias, sendo que a empresa assume total 

responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.1.4. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat 

pelo interessado, antes de findo o prazo. 

4.1.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 

recusada. 

4.1.6. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.1.6.1.  Os alimentos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela 

Agencia Nacional de Vigilância Sanitária –ANVISA, do MS, e pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento –MAPA, para garantir a qualidade higiênico- sanitária dos 

alimentos a serem fornecidos a alimentação escolar. 
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4.1.7. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.1.8. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.1.9. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

4.1.10. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos fornecedores no prazo de 5 (cinco) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  

4.1.11. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

4.2. Subcontratação 

4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Garantia da contratação 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS:  

5.1. Os materiais deverão ser entregues no SETOR DE NUTRIÇÃO, vinculado ao poder executivo deste 

município conforme informações a seguir: 

5.2. O prazo de entrega do material deverá ser no máximo, 8 (oito) dias corridos, contados da data do 

recebimento da Nota de Empenho de Despesa e Ordem de Fornecimento, no endereço solicitado.  

5.3. Para fins de recebimento e/ou confirmação das Ordens de Fornecimento, oriundas deste 

instrumento, serão consideradas, como recebidas pela empresa, o envio por e-mail, mensagem 

eletrônica, através de aplicativo whatsapp. 

5.4. Em caso de alteração do endereço eletrônico, a empresa se responsabiliza imediatamente em 

comunicar ao setor de compras e gerenciamento, através do endereço eletrônico 

compras03@penedo.al.gov.br, com o seguinte assunto: Urgente, alteração de e-mail da empresa 

(colocar o nome da empresa).  
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5.5. Os materiais deverão ser entregues em suas embalagens originais contendo as indicações de 

marca, fabricante, procedência e prazo de validade, quando for o caso.  

5.6. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 2 

(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 

considerados como inadimplemento contratual. 

5.7. O recebimento do material será efetuado nos seguintes termos: 

5.8. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 

materiais com as especificações constantes deste Termo. 

5.9. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes deste Termo, 

e sua consequente aceitação, que se dará até 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento 

provisório. 

5.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

6.1. Recebimento do Objeto 

6.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

6.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
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se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

6.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

6.2. Liquidação 

6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.2.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.2.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

6.2.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
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prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

6.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

6.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  

6.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

6.3. Prazo de pagamento 

6.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

6.4. Forma de pagamento 

6.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

6.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 
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7.2. Exigências de habilitação 

7.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.3. Habilitação jurídica 

7.3.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

7.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

7.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

7.3.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
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7.3.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

7.3.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

7.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

7.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

7.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

7.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

7.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

mailto:penedolicitacoes@gmail.com
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf


 
 

     
     MUNICIPIO DE PENEDO  

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

46 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
Rodovia Eng. Joaquim Gonçalves,1209,Dom Constantino,Penedo/AL 

E-mail: penedolicitacoes@gmail.com – (82)9 9627-9378 

7.5. Qualificação Econômico-Financeira 

7.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples;  

7.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.5.3. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

7.5.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da 

contratação. 

7.5.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

7.5.6. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

7.5.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

7.5.8. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

7.5.8.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 
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estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

7.5.8.2.  A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 

dos cooperados indicados; 

7.5.8.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço;  

7.5.8.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

7.5.8.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

7.5.8.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 

de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das 

três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados 

que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da 

sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

7.5.8.7.  A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

 

 

 

8. DEVERES DA CONTRATADA: 

8.1. Responsabilizar-se pela entrega dos materiais constantes nas especificações deste Termo de 

Referência. 

8.2. Notificar os produtos, que por ventura apresentam problemas de qualidades, avarias, assim como 

defeitos em seus acondicionamentos. 

8.3. Colocar à disposição da contratante todos os meios necessários para comprovação da qualidade 

dos produtos, permitindo a verificação de suas funcionalidades e com as especificações e 

exigências deste Termo de Referência. 

8.4. Manter durante toda a execução do pedido, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, nos termos do artigo 62 da Lei 14.133/21. 
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8.5. Fornecer aos técnicos a identificação pertinente, bem como todas as ferramentas e produtos 

necessários à execução dos serviços. 

8.6. Assegurar o livre acesso dos fiscais da Contratante ao local onde os serviços estão sendo 

executados. 

8.7. A empresa deverá executar diretamente o objeto da contratação, conforme o estabelecido neste 

termo de referência, não podendo haver transferência de responsabilidades, subcontratações e 

terceirização de serviços.  

8.8. Manter o desempenho dos equipamentos encaminhados à manutenção, obedecendo a normas 

técnicas dos fabricantes, com emprego de materiais de primeira qualidade novos e de primeiro uso, 

específicos aos serviços, observando orientação do Contratante, quando for o caso, de forma a 

manter o perfeito estado de funcionamento dos mesmos. 

8.9. Colocar à disposição da contratante todos os meios necessários para comprovação da qualidade do 

produto, permitindo a verificação de sua funcionalidade e com as especificações e exigências deste 

Termo de Referência. 

8.10. Manter durante, toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas 

e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, nos termos do artigo 62 da Lei 

14.133/2021. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

designado pela fiscalização dos referidos objetos. 

9.2. Conferir se os itens estão de acordo com base na autorização de empenho. 

9.3. Atestar a entrega, bem como sua nota fiscal/fatura. 

9.4. Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal/fatura. 

9.5. Notificar sobre eventuais atrasos ou descumprimento de cláusulas previstas neste Termo de 

Referência.  

9.6. Não atestar se houver itens dissonantes das especificações contidas neste Termo de Referência. 

9.7. Recusar caso algum item apresente discrepância em relação às especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

9.8. Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis.  

9.9. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de referência. 
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9.10. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos 

provisoriamente com as especificações neste termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo. 

9.11. Notificar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

material fornecido, para que seja substituído. 

9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo e por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1. As futuras despesas ocorrerão à conta da dotação orçamentária conforme informação fornecida 

pelo setor contábil desta municipalidade. 

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. As sanções serão aplicadas de acordo com o disposto na legislação vigente, em especial com a 

Lei a Lei nº. 14.133/21. 

11.2. Ficam sujeitas às penalidades as empresas que: 

I. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

II. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

11.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133 de 2021. 

11.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa do Estado e cobrados judicialmente. 

11.5. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

11.7. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
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I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

12.1. Qualquer dúvida existente, quanto ao elemento deste Termo de Referência, deverá ser consultada 

através dos responsáveis legais representantes da Administração Pública. 
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ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ARP. Nº XX/2025 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXXXXXXX 
 
Aos xx dias de xxxxxxxxxx do ano de 2025, o Município de Penedo/AL, inscrito sob o número de CNPJ/MF. 
xxxxxxxxxxx/xxxx-xx, localizada na Avenida Wanderley, Nº 141, Santa Luzia, Penedo/AL, CEP. 57.200-000, neste 
ato representado pela sua autoridade competente, o Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito sob o número de 
Registro Geral (RG) xxxxxxxxxxxxxxx,  e sob o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) xxxxxxxxxxxxxxxx, 
doravante denominado CONTRATANTE, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e das demais normas legais 
aplicáveis, conforme classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico Nº XX/2025, RESOLVE 
registrar preços para futura e eventual aquisição de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, constantes no edital do 
referido pregão, que passam a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita sob o número de CNPJ/MF. xxxxxxxxxxx/xxxx-xx, Inscrição Estadual Nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Nº xxx, bairro, cidade/estado, CEP. 
xxxxx-xxx, classificada com o respectivo item e preço, conforme determinado no Item XX deste documento, neste 
ato representado pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito sob o número de Registro Geral (RG) xxxxxxxxxxxxxxx,  e 
sob o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATADA.  
 
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº XX/2025 e seus anexos 
para registro de preços, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do 
FORNECEDOR REGISTRADO. 
 

01. DO OBJETO 

 
1.1. A presente ata tem por objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR DAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE PENEDO, nos termos do Termo de Referência, constante do Anexo IV do Edital do 
Pregão Eletrônico Nº XX/2025, parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 
  

02. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

 
2.1. De acordo com a adjudicação no site www.bnc.org.br da Bolsa Nacional de Compras (BNC), segue abaixo 
o(s) Item (s) e quantidade (s), arrematado(s) pela empresa, tal como o valor unitário e global final homologado: 

 

ITEM XX -  

DESCRIÇÃO: 

UNIDADE DE MEDIDA:  

MARCA: 

QUANTIDADE:  

VALOR UNITÁRIO: 

VALOR GLOBAL: 

 
2.2. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
 
2.3. No valor acima estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 

03. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES. 

 
3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada, a partir da sua publicação, pela Prefeitura Municipal de 
Penedo/AL, que atuará como Órgão Gerenciador.  
 

04. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, não 
podendo ser prorrogada. 
 

05. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

 
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, à fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta ata. 
 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao fornecedor. 
 
5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado, será liberado do 
compromisso assumido sem aplicação de penalidade. 
 
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 
 
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação; 
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
5.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
 
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; ou 
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5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o 
órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos Itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 
5.9.1. Por razão de interesse público; ou 
 
5.9.2. A pedido do fornecedor. 
 

06. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 
6.1. A entrega e recebimento do objeto deverão obedecer às especificações contidas no Termo de Referência.  
 

07. DA FISCALIZAÇÃO. 

 
7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela Contratante. 
 
7.2. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designada representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 

08. DO PAGAMENTO. 

 
8.1. O pagamento do fornecimento do objeto deverá obedecer às especificações do Item 11 do Termo de 
Referência.  
 

09. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

 
9.1. As obrigações da Contratante e Contratada deverão obedecer às especificações do Itens 7 e 8  do Termo de 
Referência. 
 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1. As Sanções Administrativas estão previstas no Item 13 do Termo de Referência.  
 

11. DAS VEDAÇÕES 

 
11.1. É vedado à Contratada: 
 
11.1.1. Caucionar ou utilizar esta Ata de Registro de Preços para qualquer operação financeira; 
 
11.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos 
casos previstos em lei. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS  
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12.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO  

 
13.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, nos Diários Oficiais 
pertinentes, no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 

14. DO FORO  

 
14.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços será o da 
Comarca de Penedo/AL. 
 

15. DADOS DA CONTRATADA 

 

RAZÃO SOCIAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ/MF XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

TELEFONES: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

E-MAIL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTATO (SETOR DE COMPRAS): XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

DADOS BANCÁRIOS: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
O Termo de Referência do Pregão Eletrônico NºXX/2025, segue em anexo como parte integrante deste 
documento, haja vista que algumas cláusulas o referenciam. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que após leitura e avaliada em conformidade, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

MUNICÍPIO DE PENEDO/AL REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO I DA ARP– CADASTRO RESERVA 

 
1. CONSIDERANDO o encerramento da etapa competitiva, os licitantes listados neste anexo, reduziram seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
 
2. A apresentação das propostas, não prejudicará o resultado do certame, em relação ao licitante melhor 
classificado. 
 
3. Havendo um ou mais licitantes que aceitaram cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
 
4. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 
previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 
 

RAZÃO SOCIAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ/MF                     XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX                                         

ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

TELEFONES: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

E-MAIL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTATO (SETOR DE COMPRAS): XXXXXXXXXXXXXXX 

DADOS BANCÁRIOS: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
 

 
 
 
 
 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 MUNICIPIO DE PENEDO/AL REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO III – MINUTA - TERMO DE CONTRATO 
 
TERMO DE CONTRATO FME Nº XX/2025 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXXXXXXXXXX 
 
Aos xx dias de xxxxxxxxxx do ano de 2025, o Município de Penedo/AL, inscrito sob o número de CNPJ/MF. 
xxxxxxxxxxx/xxxx-xx, localizada na Avenida Wanderley, Nº 141, Santa Luzia, Penedo/AL, CEP. 57.200-000, neste 
ato representado pela sua autoridade competente, o Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito sob o número de 
Registro Geral (RG) xxxxxxxxxxxxxxx,  e sob o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) xxxxxxxxxxxxxxxx, 
doravante denominado CONTRATANTE, nos termos das Leis nº 14.133/2021 e das demais normas legais 
aplicáveis, conforme classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº XX/2025, RESOLVE 
celebrar o presente Termo de Contrato, para aquisição de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, constantes no edital do 
referido pregão, que passam a fazer parte deste Contrato, tendo sido a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
inscrita sob o número de CNPJ/MF. xxxxxxxxxxx/xxxx-xx, Inscrição Estadual Nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada 
na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Nº xxx, bairro, cidade/estado, CEP. xxxxx-xxx, classificada com o 
respectivo item e preço, conforme determinado no Item 02 deste documento, neste ato representado pelo Sr. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, representante legal, doravante designado CONTRATADO.  
 
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº XX/2025 e seus anexos, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do fornecedor registrado. 
 

01. DO OBJETO 

 
1.1. O presente Termo de Contrato tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MERENDA ESCOLAR DAS UNIDADES ESCOLARES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PENEDO, nos termos do Termo de Referência, constante do Anexo I do 
Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2025, parte integrante deste contrato, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 

02. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

 
2.1. De acordo com a adjudicação no site www.bnc.org.br da Bolsa Nacional de Compras (BNC), segue abaixo 
o(s) Item (s) e quantidade (s), arrematado(s) pela empresa, tal como o valor unitário e global final homologado: 

ITEM XX -  

DESCRIÇÃO: 

UNIDADE DE MEDIDA:  

MARCA: 

QUANTIDADE:  

VALOR UNITÁRIO: 

VALOR GLOBAL: 

 
2.2. O valor total do presente Contrato é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
 
2.3. No valor acima estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
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03. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES. 

 
3.1. O Termo de Contrato, a partir da sua publicação, será utilizado pela Prefeitura Municipal de Penedo/AL, que 
atuará como Órgão Gerenciador.  
 

04. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

 
4.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de XX (xxxx) meses, contatos da data de assinatura, 
prorrogável na forma do caput do art. 105 da Lei 14.133/2021. 
 

05. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 
5.1. As despesas decorrentes desta contratação, estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento municipal para o exercício de 2025, conforme indicação abaixo: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade XXXXXXXXXX 

Função xx – xxxxxxxxx 

Projeto/Atividade x.xxx – xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Elemento x.x.x.x.xx.xx.xx.xx – xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Fonte xxx – xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 
6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 
 
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.3. A Contratada é obrigada a aceitar na mesma condição contratual, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
6.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 
 
6.4. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
6.5. As condições relativas à garantia prestada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 

07. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 
7.1. A entrega e recebimento do objeto deverão obedecer às especificações contidas no Termo de Referência.  
 

08. DA FISCALIZAÇÃO. 

 
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela Contratante. 
 
8.2. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

06. REAJUSTES E ALTERAÇÕES. 
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09. DO PAGAMENTO 

 
9.1. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data do atesto da Nota 
Fiscal/Fatura, de acordo com as exigências administrativas em vigor; 
 
9.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à aquisição, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

9.3 A Contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal, a prova de regularidade fiscal; 

9.4 Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 

9.5 Nenhum pagamento isentará a empresa contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do objeto. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

 
10.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor designado pela 
fiscalização do referido objeto; 
10.2. Conferir se os serviços prestados estão de acordo com base na autorização de empenho;  

10.3. Atestar a entrega, bem como sua nota fiscal/fatura; 

10.4. Efetuar o pagamento do valor constante na nota fiscal/fatura; 

10.5. Notificar sobre eventuais atrasos ou descumprimento de cláusulas previstas neste Termo de Referência;  

10.6. Não atestar se houver itens dissonantes das especificações contidas neste Termo de Referência; 

10.7. Aplicar ao fornecedor registrado as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.  

10.8. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
 
10.8.1. Efetuar a execução do serviço, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de 
Referência ou Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

 
10.8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
10.8.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 
do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
10.8.4. Solicitar do Município, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos que julgar necessário, 
que possam vir a comprometer a execução do objeto ou serviço; 
 
10.8.5. Manter, durante toda a execução do contrato ou ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
 
10.8.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
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10.8.7. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou as supressões que se fizerem no objeto, de até 25% 
(vinte cinco por cento) do seu valor inicial do Contrato/Nota de Empenho; 
 
10.8.8. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratante no prazo de 24 
horas, por escrito; 
 
10.8.9. Prover todos os meios necessários à garantia da entrega ou execução do objeto a ser contratado, 
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
 
10.8.10. Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, 
telefone, e-mail e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 
 
10.8.11. Responsabilizar-se pela falta do produto ou serviço, cujo fornecimento ou execução seja de sua 
responsabilidade, e que não poderá ser alegado como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução do serviço ou objeto deste Termo; 
 
10.8.12. Indenizar terceiros e/ou Município, mesmo em caso de ausência ou missão de fiscalização de sua 
parte, por quaisquer danos ou prejuízo causados, devendo a Contratada adotar todas as medidas preventivas, 
com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 
 
10.8.13. Arcar com qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais 
decisões judiciais, eximindo o Município de qualquer solidariedade ou responsáveis; 
 
10.8.14. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas e todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas, nos termos da Lei 14.133/2021. 
 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal vigente a Contratada 
que: 
 
11.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

11.3. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto; 

11.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.5. Fraudar na execução do contrato; 

11.6. Comportar-se de modo inidôneo; 

11.7. Cometer fraude fiscal; 

11.8. Não mantiver a proposta. 

11.9. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.9.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a Contratante; 

11.9.2. Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 02 (dois) dias; 
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11.9.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

11.9.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.9.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

11.9.6. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Penedo com o consequente descredenciamento 

no Cadastro Municipal pelo prazo de até cinco anos; 

11.9.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

11.10. Também fica sujeito às penalidades do art. 155, III e IV da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

11.10.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

11.10.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.10.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados; 

11.11.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 

de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999; 

11.12. . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade; 

11.13. . As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal; 

11.14. . As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo de 05 (cinco) dias ou serão deduzidas 

do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa 

e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Administração Municipal; 

11.15. . Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, quando exigida, a Contratada 

responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração, ou ainda, cobrada judicialmente; 

11.16. . A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 

infração cometida pela Contratada e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo 

que a Administração rescinda unilateralmente o contrato ou cancelamento da Ata. 

12. DA RESCISÃO. 

 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 104 da Lei nº 
14.133/2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis; 
 

mailto:penedolicitacoes@gmail.com


 
 

     
     MUNICIPIO DE PENEDO  

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

61 

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
Rodovia Eng. Joaquim Gonçalves,1209,Dom Constantino,Penedo/AL 

E-mail: penedolicitacoes@gmail.com – (82)9 9627-9378 

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 
 
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à 
prévia e ampla defesa; 
 
12.4. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 104 
da Lei nº 14.133/2021; 
 
12.5. O Termo de Rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
 
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.5.3. Indenizações e multas. 
 

13. DAS VEDAÇÕES. 

 
13.1. É vedado à Contratada: 
 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos 
casos previstos em lei. 
 

14. DOS CASOS OMISSOS. 

 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 
e demais normas federais de licitações, contratos administrativos e subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

15. DA PUBLICAÇÃO. 

 
15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, nos Diários Oficiais 
pertinentes, no prazo previsto na Lei Federal nº 14.133/2021.  
 

16. DO FORO.  

 
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca 
de Penedo/AL. 
 

17. DADOS DA CONTRATADA. 

 

RAZÃO SOCIAL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ/MF  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

TELEFONES: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

E-MAIL: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTATO (SETOR DE COMPRAS): XXXXXXXXXXXXXXX 
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DADOS BANCÁRIOS: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 
O Termo de Referência do Pregão Eletrônico Nº XX/2025, segue em anexo como parte integrante deste 
documento, haja vista que algumas cláusulas o referenciam. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor que, 
que após leitura e avaliada em conformidade, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes. 
 

 
 
 
 
 

 

 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

MUNICÍPIO DE PENEDO/AL REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES 
DATA (POR EXTENSO) 

NOME DA EMPRESA  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO/AL 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025 

A/C: SR.(A) XXXXXXXXXXXXXXXX – PREGOEIRO(A) 

 
DECLARAÇÃO 

 

A Empresa (RAZÃO SOCIAL), sito à (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ sob Nº (NÚMERO), neste ato 
representado pelo Sr.(a) (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), inscrito no Registro Nacional sob o Nº 
(NÚMERO DO RG) e CPF. Nº (NÚMERO DO CPF), DECLARA para os devidos fins que: 
 

1.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 3° da Lei Complementar Nº 123, de 2006, estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49, quando a empresa for classificada 
como ME/EPP.  
(     ) SIM (     ) NÃO 

1.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
(     ) SIM (     ) NÃO 

1.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias. 
(     ) SIM (     ) NÃO 

1.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
(     ) SIM (     ) NÃO 

1.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição. 
(     ) SIM (     ) NÃO 

1.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP Nº 2, de 
16 de setembro de 2009. 
(     ) SIM (     ) NÃO 

1.7. Que não possui em sua cadeia produtiva empregado executando trabalho degradante ou forçado 
observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da Constituição Federal. 
(     ) SIM (     ) NÃO 

 
Estou ciente que a declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e no edital do referido pregão eletrônico. 
 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(ANEXAR A PROCURAÇÃO DO MESMO) 
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